
BESOLUÇ40 'tJ. 529, DE 20 D .: FEYJ.;REIRO DE 1956 ! 
Dispõe sõli"re a ln>lalnçiio, em órgios do ; 

Seniço l'ú!>llco. de scrvitos de r.cebimento · 
de qu~;ms e sugestões. 

JANIO QüADROS, GOVERNADOR DO ESTADO i 
DE SAO PAULO, u.sa11do das a tribuições que Ih~ são coo- [ 
reridas por lei, 

Resolve: 
) 

Artigo 1.o - TÕ<las as unidades do Serviço Püb!lco 
®e mantêm runtato direto cem o públicc deverão ser 
dotadas de u.n s~tema ·de r egistro e en:am.lnbamento de 
queixas e sugest.6es. 

Parãgrnfo 1lnlco - Para é!'Se r egistro serão utlll
zados blocos de fôlhas numeradas e deslacâvels, que se
rão manli:los sob a guarda de runcionário designado pelo 
chefe da unidade, o qual fica obrigado a cedé-los a qual
quer ~oa Interessada. 

Artigo li .o - M queixas e 6Ugestões serãc sempre 
assinadas pelo autor, devendo ser fel !a~ em trê1 vias, c-vm 
'llSO de pap~I carbono; a primeira \1a serã envtada ao 
chefe Imediato do dirigente da unidade à qual diz res
peito a queixa ou sugestão; a segunda via será enca
Jnlahada ao serviço de Rdações Públ!ca.s da Serreta
rla . de Estado ou do órgão diretamente .subordinado IW 

' Governador ; e a terceira flcarà arquivada na própria 
R.epartlção. 

1 · 1.o - Só serão regfstradas às quellta-s e ~uzestõ-!s 
quando e lnl?ressado faça p!'OV\ preliminar de gua Iden
tidade. compete ao fu:-clonárlo referido no parágT!lfo 
dnlco do artigo l.o, anotar em ;ugar apropriado o nome, 
o endereço e o número do' . documento de Identidade do 
autor da qud xa ou sugPStão. 
· 1 2.o - o lr.tere&;ado podera acompanhar o anda· 
mento de sua quebca ou sugestão, através da ficha de 
recebimento, que lhe será f ornecida pelo fu..-iclonário que 
a reg1strar. As ln!ormações serão pre;tadas pela re
partição receL~dora. 

t 3.o - As unidades de ·Jm::. mesma Scc,ela~la ou 
órgão dlretamr.nte &ubordltn:ido ao Governad()r, insbla
doo num 11iesn:o prédio, zr.anleriio um único i'egiSlro de 
c.uelxas e sugestões. 

t 4.o - Cabe ao chefe de func!'>nli.r!CI sob cuja 
guarda se acha o r egistro Je queLxa.o e ~ugestócs, zelar 
pelo oumprimenlo do disposto neste ar:lgG. 

Artigo 9.o - Cab? ao Servlç.o de Relações Públlcas, 
n um p:azo de 20 dias, lel'fnr ao conhecimento do autor 
da queixa ou ~ugest.ão as medidas que foram ou e~tâo 
.sendo tomad113, cem o obJe>tivo de .sanar l\S falhas apon· 
tada.s ou· de aproveitar a sugestão c.ncamlnhada. 

Pnrégrafo único .- O órgão a qu·m couber tomar 
as providências, em cada caso, comunicará àquele Ser
viço, d~ntro do prazo de 15 dias, a solução dada ou as 
providências em andamento . 

Artigo 4.o - Esta TCSOluçãc. entrarà em vigor na 
data de sua publicação, 

Palácio do Oovêrno do Es:ado de São Paulo, SOIS 20 
de fevereiro de 1956. 

JANIO QUADnos 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do doa Negócios do Oovêmo, aos 20 de CevereirO de 1956. 


